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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 009/2023

INTERESSADo: Emerson Rasori Fabricação de Artefatos de Cerâmica e Comércio
Varejista de Tijolos Ltda.

E\DEREÇo pÁRA coRREspoxoÊxcrl: Rodovia AM 070, s/n", km 54, Zona de Expansão
Urbana, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 45.764.26110001-16 INscRrçÃo ESTADUAL:

FoNn: (92) 99218-4018 F.rx:

REGrsrRo No IPAAM: 1011.0109 RECTBo Do SrNrrr-on: 21319024

Áner r srn sr,pRrMrDA: 2,04 ha PRocESso N.': 6426t202248

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocruzrçÁo: Rodovia AM 070, s/n', km 54, Zona de Expansão Urbana, Manacapuru-
AM.

Frx.rrro,lor: Aulorizar a supressão vegetal para implantação e jazida de barro e argila,
em uma área de 2,04 ha.

CooRDENADAS GeocnÁrlcls ol Ánel DE vf,cETAÇÀo A sER supRrMrDA:

PoÍltos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITI- DE LONGITUDE
vt 03"14'19.24" S 60"27',44,64" W v3 03"r 4'23.,16" S 60.27',39.59'W
\2 030l4'19,24" S 60.27'39.59" W v4 03.r4'23.49'.S 60"27'.U.64" W

Volume Autorizado: 328,,6821 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 0l Ano

Manaus-AM, ,f 6 JAN mm

Rosa liveira Geisller Juliano Marcos de Souza
D Técnica D

IMPORTANTE;
Ficr erprcssrmentr p o tra[sporte do mrtrrirl, sam o Documanto de Orig.m Floreltrl - DOF
O üso iÍÍegular desta LAU ímplica nâ sua invslidaçâo, b€m como nas sarçõ€s pÍevistas nr lêgislação;
Este Documento não contém emendas ou rasura§:

Este Documento deve p€rm{recer no locsl da explorôgão pôrâ efeto de fiscslizaçao (frente e verso)
O volum€ autorizado não quit! volume pendente de Íeposiçio florestal;
Os dados técnicos do pmjeto sào de inleira rcsponssbilidade do responsável técoico

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÀDE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N.'OO9/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pêlo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaÉo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua

automálica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçilo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A pÍesente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 6A612022-48.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de MaÉria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserção de

novo pedidojunto ao SINAFLOR.
8. Proteger a fauna confoÍme estabelerido nas Leis n." 5.197/67
9. Fica proibida a comercialização e o transpoíe do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei.
10. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre
ll. Manter integral as Ílreas de Preservação PerÍnanente, conforme estabelecido a Lei L' 12.651112 e

12.727 D012.
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicàs (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
13. Em caso de solicitação de renovaçâo, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV.

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 qüândo da construção das vias de acesso para tsansposiçâo

na área.
15. Em caso de doação da leúa ora autoriud4 obrigatória à homologação do pátio.
16. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas.
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trap€zifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0214/05.

18. Nâo são passÍveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.97 5106:
19. O executor deve apresentar relatório de execuçâo da supressão da vegetaçâo com a respectiva ART do

proÍissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivÍduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogÉfico e

outras informações pertinenles no prazo de validade da licença
20. Esta autorização para supressâo da vegetâção é para uma área correspondente a 2,04 ha;
21. Não é pemritida a realização de queimada na área objeto desta autorizção.
22. Ressalta-se que o interessado deve apresentar, a partir da publicação da Licença no Diário Oficial da

União - DOU, no prazo de 180 dias, a destinação e utilização da camada de serapilheira dâ áÍea suprimida.

23. Estê OEMA sugere que os indivÍdros Amspá (Plrcâ 123 - Broslmam guiaaense); Argêlim Ver
(Pleces 142 e 196) - DlnlzJa excelsa) e Visgueiros (Pllca 147 - Pahia pendula),, seia.a preservados
na árer objeto ds supresslo.


